
i.2) MEMÓRIA DESCRITIVA

No cumprimento do DL 163/06 de 8 de Agosto adotaram-se as seguintes medidas:

Secção 1.1 - Percurso acessível:

1.1.1 -  As áreas urbanizadas estão servidas por uma rede de percursos pedonais, designados de acessíveis, 

que proporcionem o acesso seguro e confortável das pessoas com mobilidade condicionada a todos os pontos 

relevantes da sua estrutura activa, nomeadamente:

1) Lotes construídos;

2) Espaços de estacionamento de viaturas;

1.1.2 - A rede de percursos pedonais acessíveis é contínua e coerente, abrange toda a área urbanizada e está 

articulada com as actividades e funções urbanas realizadas tanto no solo público como no solo privado.

1.1.3 - Na rede de percursos pedonais acessíveis estão incluídos:

1) Os passeios e caminhos de peões;

2) As passagens de peões, à superfície ou desniveladas;

3) Outros espaços de circulação e permanência de peões.

Secção 1.2 - Passeios e caminhos de peões:

1.2.1 - Os passeios possuem uma largura livre não inferior a 1,5 m.

Secção 1.6 - Passagens de peões de superfície (caso seja exigido ou necessário):

1.6.1 - A altura do lancil em toda a largura das passagens de peões não deve ser superior a 0,02 m.

1.6.2 -  O pavimento do passeio na zona imediatamente adjacente à passagem de peões deve ser rampeado, 

com uma inclinação não superior a 8% na direcção da passagem de peões e não superior a 10% na direcção do  

lancil do passeio ou caminho de peões, quando este tiver uma orientação diversa da passagem de peões, de 

forma a estabelecer uma concordância entre o nível do pavimento do passeio e o nível do pavimento da faixa de  

rodagem.

1.6.3 - A zona de intercepção das passagens de peões com os separadores

centrais das rodovias deve ter, em toda a largura das passagens de peões, uma

dimensão não inferior a 1,2 m e uma inclinação do piso e dos seus revestimentos

não superior a 2%, medidas na direcção do atravessamento dos peões.

2.8.1  -  O número  de  lugares  reservados para  veículos  em que  um dos  ocupantes  seja  uma pessoa com 

mobilidade  condicionada  são  dois  lugares,  visto  os  estacionamentos  públicos  previstos  serem  no  total  12 

lugares;

2.8.2 - Os lugares de estacionamento reservados cumprem o seguinte:



1) Ter uma largura útil não inferior a 2,5 m;

2) Possuir uma faixa de acesso lateral com uma largura útil não inferior a 1 m;

3) Ter um comprimento útil não inferior a 5 m;

4) Ter os seus limites demarcados por linhas pintadas no piso em cor contrastante com a da restante superfície;

5) Ser reservados por um sinal horizontal com o símbolo internacional de acessibilidade, pintado no piso em cor  

contrastante com a da restante superfície e com uma dimensão não inferior a 1 m de lado, e por um sinal vertical 

com o símbolo de acessibilidade, visível mesmo quando o veículo se encontra estacionado.

Secção 4.8 - Ressaltos no piso:

4.8.1 - As mudanças de nível abruptas devem ser evitadas (exemplos: ressaltos de soleira, batentes de portas, 

desníveis no piso, alteração do material de revestimento, degraus, tampas de caixas de inspecção e visita).

4.8.2 - Se existirem mudanças de nível, devem ter um tratamento adequado à sua altura:

1) Com uma altura não superior a 0,005 m, podem ser verticais e sem tratamento do bordo;

2)  Com uma altura não superior a 0,02 m, podem ser verticais com o bordo boleado ou chanfrado com uma 

inclinação não superior a 50%;

3) Com uma altura superior a 0,02 m, devem ser vencidas por uma rampa ou por um dispositivo mecânico de 

elevação.

Secção 4.13 - Elementos vegetais:

4.13.1  -  As  caldeiras  das  árvores  existentes  nos  percursos  acessíveis  e  situadas  ao  nível  do  piso  serão 

assinaladas com um separador com uma altura não inferior a 0,3 m que permite a sua identificação por pessoas 

com deficiência visual.

4.13.2  -  As  grelhas  de  revestimento  das  caleiras  das  árvores  de  percursos  acessíveis  devem  possuir 

características de resistência mecânica e fixação que inviabilizem a remoção ou a destruição por acções de 

vandalismo, bem como satisfazer o especificado no n.º 4.7.4.

4.13.3 – Não se prevê ao longo dos percursos acessíveis a utilização de elementos vegetais, com espinhos ou 

que apresentem elementos contundentes; produtoras de substâncias tóxicas; que desprendam muitas folhas, 

flores, frutos ou substâncias que tornem o piso escorregadio, ou cujas raízes possam danificar o piso.

4.13.4 - Os elementos da vegetação (exemplos: ramos pendentes de árvores, galhos projectados de arbustos) e 

suas protecções (exemplos: muretes, orlas, grades) não devem interferir com os percursos acessíveis.
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